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De 01 a 08 de abril de 2016 - Edição nº 040

 Após incansáveis es-
forços das Entidades In-
tegradas, na última ter-
ça-feira, 29/03, a Câmara 
dos Deputados aprovou 
novos procedimentos no 
atendimento policial e pe-
ricial nos casos de violên-
cia contra a mulher. Nos 
bastidores, pouco antes da 
votação, foi possível inse-
rir no novo texto fragmen-
tos do PL 6433 que benefi-

APÓS OCORRÊNCIA DE MARIA DA PENHA, DELEGADO DE POLÍCIA 

CONSEGUE ALTERAÇÕES NA LEI
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ciam a vítima de violência 
doméstica e trazem maior 
agilidade ao trabalho do 
delegado de polícia.

 Seguem alterações:

 “Art. 12-B Verificada a 
existência de risco atual 
ou iminente à vida ou in-
tegridade física e psicoló-
gica da vítima ou seus de-
pendentes, a autoridade 
policial, preferencialmente 
da delegacia de proteção 
à mulher, poderá aplicar 
provisoriamente, até deli-
beração judicial, as medi-
das protetivas de urgência 
previstas no inciso III do 
art. 22 e nos incisos I e II do 
art. 23, intimando desde 

logo o defensor. 
 
§ 1º O juiz deverá ser co-

municado no prazo de 24 
horas e poderá manter ou 
rever as medidas proteti-
vas aplicadas, ouvido o Mi-
nistério Público no mesmo 
prazo. 

 
§ 2º Não sendo suficien-

tes ou adequadas as medi-
das protetivas previstas no 
caput, a autoridade policial 
representará ao juiz pela 
aplicação de outras medi-
das protetivas ou pela de-
cretação da prisão do au-
tor.

 
§ 3º A autoridade policial 

poderá requisitar os servi-

ços públicos necessários à 
defesa da vítima e seus de-
pendentes.”

 
As Entidades Integradas 

não podem deixar de des-
tacar os esforços do de-
legado de polícia Thiago 
Costa, que diante de um 
caso concreto teve a inicia-
tiva de começar a luta por 
esta causa e redigiu parte 
desta proposta para que 
casos de Maria da Penha 
não venham a ser meras 
estatísticas. Agora o texto 
segue aprovação no Sena-
do.
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A Associação e o Sindi-
cato dos Delegados de Po-
lícia do Distrito Federal - 
ADEPOL&SINDEPO, vêm a 
público repudiar veemen-
temente o repetido des-
prestígio à instituição Polí-
cia Civil do Distrito Federal 
ao substituir Delegados de 
Polícia do Distrito Federal 
por pessoas estranhas aos 
quadros dessa valorosa 
instituição.

 
Essa conduta se verificou 

na substituição do Chefe 

da Assessoria Judiciária, da 
Assessoria Especial e, ago-
ra, da Subsecretaria de In-
teligência, todos da Secre-
taria de Segurança Púbica 
do Distrito Federal.

 
A Subsecretaria de Inte-

ligência, desde a sua cria-
ção e em face da natureza 
de suas competências, tem 
as suas atividades desem-
penhadas por servidores 
da Polícia Civil do Distrito 
Federal, especialistas em 
atividade de inteligência 

policial, os quais sempre 
promoveram valiosas con-
tribuições à Segurança Pú-
blica do Distrito Federal, 
ao longo dos anos.

 
Contudo, desrespeitan-

do a vocação desses espe-
cialistas e desmerecendo a 
instituição Policial Civil, o 
Senhor Governador, mais 
uma vez, menospreza os 
quadros de servidores do 
Distrito Federal.
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Na tarde desta sexta-
-feira, 01/4, as diretorias 
das Entidades Integra-
das participaram de au-
diência pública na Câ-
mara Legislativa sobre o 
Projeto de Lei Comple-
mentar 257/2016, que 
está em tramitação na 
Câmara dos Deputados 
em caráter de urgên-
cia e pode ser aprova-
do a qualquer momento. 

O projeto altera dispo-
sitivos da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal no que 

AUDIÊNCIA PÚBLICA: PLP 257/2016 
 

se refere aos gastos com 
pessoal ativo e inativo. 
Além disso, o PLP visa a 
repactuação de dívida 
dos Estados e do Distri-
to Federal com a União.

Para os presidentes da 
Adepol e do Sindepo, a 

proposta é gravíssima e 
afeta severamente o ser-
vidor público, inclusive 
a Polícia Civil do DF. “É 
importante destacar o 
desrespeito aos direitos 
adquiridos dos aposen-
tados, que mediante a 
aprovação deste projeto 
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irão perder a paridade 
com os ativos”, enfatizou 
o presidente da Adepol, 
José Werick de Carvalho. 

A audiência pública 
foi promovida pelo de-
putado Wasny de Rou-
re (PT), que disse ser 
“uma falta de caráter de 
quem propôs isso aqui 
(PLP 257/16), isso sim é 
um golpe contra o ser-
vidor”. O encontro na 
Câmara Legislativa con-
tou com a participação 
de diversas entidades 
de classe que preten-
dem organizar mobiliza-
ções nos próximos dias. 
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NA MÍDIA

O Sindicato e a Associação dos Delega-
dos de Polícia do Distrito Federal se mani-
festaram sobre a troca que consideraram 
um “desprestígio” para uma instituição e 
um “desrespeito à vocação da classe”.

Leia mais: http://goo.gl/3KRCNn
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NA MÍDIA

Em nota divulgada, o Sindepo e a Adepol disseram 
que o governador Rollemberg está “desrespeitando 
a vocação desses especialistas” e “desmerecendo a 
instituição policial civil, mais uma vez, menosprezan-
do os quadros de servidores do DF”.

Leia mais: http://goo.gl/5AFwWZ
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NA MÍDIA

Em nota, as instituições (Adepol & 
Sindepo) reiteram que o cargo, desde 
a criação e em face da natureza das 
competências, sempre foi ocupado 
por servidores da Polícia Civil especia-
listas em inteligência policial.

Leia mais: http://goo.gl/8DlAqk
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NA MÍDIA

O presidente do Sindicato dos Delegados de Polícia do DF, Benito Tiezzi, afirmou que 
a decisão é um desrespeito. 

“Não conheço o colega da PF que assumirá o cargo, mas esse trabalho feito na 
SI é o nosso metiê. Será que nenhum dos 360 delegados da Polícia Civil do DF tinha 
capacidade para assumir o cargo?”, questionou Tiezzi.

Leia mais:
http://goo.gl/RHmYk2
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As Entidades Integradas – Adepol 
& Sindepo – em parceria com a Po-
lícia Civil do DF estão organizando 
o Workshop “Práticas inovadoras na 
condução do inquérito policial”. O 
evento, marcado para o mês de junho, 
será apresentado por Delegados de 
Polícia do DF. Serão detalhados casos 
concretos de destaque, bem como as 
técnicas utilizadas para o sucesso da 
investigação.

 
Inscrições até o dia 20/05: 
enviar nome completo + matrícula + 

contato telefônico para: 
secretaria@sindepodf.org.br
Vagas limitadas!
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